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RESOLUÇÃO Nº 048 de 22 de agosto de 2019.  

 

Dispõe sobre a retificação da composição da Comissão 
Organizadora do processo de escolha dos conselheiros tutelares. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de Caratinga, no uso das 
atribuições legais estabelecidas na Lei Municipal nº 3.213/2010, no artigo 39 parágrafo único.  

RESOLVE:  

Art. 1º Retificar o Artigo 2º da Resolução nº 040/2019 que constitui a Comissão Organizadora do processo 
de escolha dos conselheiros tutelares do Município de Caratinga. Onde lê-se:  

A Comissão será composta pelos seguintes conselheiros:  

a) Marisa Pereira de Oliveira Guerra (Sociedade Civil); 
b) Cleber Bento Pereira (Governo); 
c) Kelly Cristhine da Silva Freitas (Governo); 
d) Carla Patrícia Ferreira Silva (Sociedade Civil); 
e) Suellen C. Aredes Goulart (Sociedade Civil). 

Passa-se a ler: 

A Comissão será composta pelos seguintes conselheiros: 
a) Maria Carmelita Biana F. Vasconcelos (Governo); 
b) Carla Patrícia Ferreira Silva (Sociedade Civil); 
c) Denise Ana de Abreu (Governo); 
d) Marisa Pereira de Oliveira Guerra (Sociedade Civil); 
e) Cleber Bento Pereira (Governo). 

 
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.   

Caratinga, 22 de agosto de 2019. 

 

______________________________ 
Maria Carmelita Biana F. Vasconcelos 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
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